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Art. 19 - O conselheiro tutelar que desejar candidatar-se a 
qualquer cargo eletivo deve se desincompatibilizar conforme 
prazos estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 64/1990.
Parágrafo Único - Durante o período de afastamento o conselheiro 
não terá direito a remuneração.
Art. 20. Caberá ao Poder Executivo Municipal e ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente o fi rmamento 
de cooperação e parceria com o Ministério Público, Tribunal 
Regional Eleitoral, Tribunal de Justiça do Estado, Tribunal de 
Contas dos Municípios, Associações ou Federações de Municípios, 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
outros órgãos e instituições, quando necessário, para melhor 
acompanhamento, apoio e fi scalização do processo de escolha 
para o Conselho Tutelar local, bem como para apuração do 
descumprimento das normas de garantia dos direitos das 
crianças e adolescentes, especialmente as contidas na Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e nesta Resolução, e 
requisição de implementação desses atos normativos por meio 
de medidas administrativas e judiciais, se cabíveis.
Art. 21. Caberá, ainda, ao Poder Público Municipal garantir 
pleno funcionamento ao Conselho Tutelar em local apropriado, 
exclusivo, reservado e de fácil acesso aos usuários, não havendo 
divisão do espaço com o CMDCA e/ou qualquer outro órgão e 
instituição, inclusive, de proteção e atendimento a criança e 
adolescente no município.
Art. 22. Para os casos omissos as demais Resoluções dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, de âmbito nacional, do 
Estado do Pará, e municipal, podem ser utilizadas subsidiária e 
complementarmente ao disposto nos artigos anteriores.
Art. 23. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 06 de junho de 2012.
Ana Célia Cruz de Oliveira
Presidente do CEDCA/PA

PORTARIA CONCESSÃO DE FG-04
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 407172

PORTARIA Nº. 947/2012 – SEAS, DE 04 DE JULHO DE 
2012.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto 
Governamental S/Nº. de 15.02.2011, publicado no DOE nº. 
31856 de 16.02. 2011.
Considerando a solicitação através do Mem. n.º 170/2012 – 
Lar da Providência e o processo n.º 311699/2012
RESOLVE:
DESIGNAR a contar de 28/06/2012, Função Gratifi cada - 
FG-04, a servidora DEBORA MARIA ARAUJO DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 5119006/ 3, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, lotada na UAPI – LAR DA PROVIDÊNCIA 
- DAS/SEAS.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social em 04 de julho de 
2012.

MARIA ALVES DOS SANTOS
Secretária de Estado de Assistência Social

PORTARIA DE TRANSFERENCIA DE GOZO DE FÉRIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 407173

PORTARIA N° 939/2012–SEAS, DE 04 de julho de 2012.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas através do Decreto 
s/n de 15 de fevereiro de 2011, publicado no DOE nº. 31856, de 
16 de fevereiro de 2011.
RESOLVE:
TRANSFERIR, por necessidade de serviço, o período de gozo 
de férias da servidora MARIA GRACIETE FERREIRA DIAS, 
matrícula n° 8000668/ 1, lotada no CEDCA/SEAS, referente 
ao exercício de 2011/2012, concedida através da Portaria n°. 
852/2012-SEAS, de 20 de junho de 2012, publicada no DOE 
n° 32185 de 26/06/2012, de 23/07/2012 a 21/08/2012 
para 17/07/2012 a 15/08/2012.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, em 04 de julho de 
2012.

MARIA ALVES DOS SANTOS
Secretária de Estado de Assistência Social

LICENÇA SAÚDE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 407174

PORTARIA N° 941/2012 – SEAS, 04 de julho de 2012
Nome: TAYNAN DE MARIA LOBATO CARDIAS MACIEL
Matrícula: 54196398/3
Cargo: NUTRICIONISTA  Lotação: DAS/SEAS
Período: 25/06 a 09/07/2012 
(15 quinze dias) LICENÇA SAUDE
PORTARIA N° 938/2012 – SEAS, 03 de julho de 2012
Nome: MARIA VILMA COSTA DE MORAES
Matrícula: 54195598/1
Cargo: MONITOR  Lotação: DISAN/SEAS
Período: 18/05 a 16/07/2012 
(60 sessenta dias) LICENÇA SAUDE

PORTARIA N.° 948/2012 – SEAS DE 04 DE JULHO DE 2012.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas através do Decreto 
s/n de 15 de fevereiro de 2011, publicado no DOE nº. 31856, de 
16 de fevereiro de 2011;
Considerando o Processo nº. 319858/2012 – SEAS e 
apresentação dos Laudos Médicos n.º 123927A/ 1 e 513, 
CID I 73.9
R E S O L V E:
CONCEDER, 121 (cento e vinte e um) dias de Licença para 
tratamento de Saúde a Servidora ANA DO SOCORRO 
RODRIGUES DE MORAIS, matrícula nº 3225895/ 1, 
ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na DAF/SEAS, 
conforme Laudos Médicos discriminados abaixo:

Laudo n.º Período Dias

123927A/ 1 14/03/12 a 11/05/12 60 dias

513 12/05/12 a 12/07/12 61 dias

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social em 04 de julho de 
2012.

MARIA ALVES DOS SANTOS
Secretária de Estado de Assistência Social

PRORROGAÇÃO LICENÇA SAUDE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 407175

PORTARIA N.° 946/2012 – SEAS DE 04 DE JULHO DE 2012.
Nome: VERA LUCIA TAVARES DA CRUZ
Matrícula: 3224279/1
Cargo: SERVENTE  Lotação: DAF/SEAS
Período: 20/07 a 30/08/2012 
(60 sessenta dias) PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SAUDE

MARIA ALVES DOS SANTOS
Secretária de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social

AVISO DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 407039

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Número: 18/2012
Objeto: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES com entrega parcelada pelo 
período de 12 meses, a contar a partir da data da assinatura 
do contrato para atender as necessidades das Unidades 
Operacionais da FASEPA de Belém, Santarém e Marabá, 
conforme especifi cações e defi nições mínimas constantes no 
Termo Referência, anexo I.
Entrega do Edital: 10/07/2012
Observação: Cópia do Edital e seus anexos serão fornecidos, 
gratuitamente, nos endereços eletrônicos: www.comprasnet.
gov.br e www.compraspara.pa.gov.br
Responsável pelo certame: EMMANOEL HENRIQUE GUIMARAES 
DOS SANTOS
Local de Abertura: www.comprasnet.gov.br
Data da Abertura: 23/07/2012
Hora da Abertura: 09:00
Orçamento:
Programa de Trabalho    Natureza da Despesa    Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
08243135147690000       339030    0101000000          Estadual
08243135147700000       339030    0101000000          Estadual
08243135147710000       339030      0101000000          Estadual
08243135161870000       339030     0101000000          Estadual
Ordenador: ANA CELIA CRUZ DE OLIVEIRA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 407066

PORTARIA: 0483/2012
Prazo para Aplicação (em dias): 6
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 10
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
SANDRA MARIA DOS SANTOS MEDEIROS      Assistente Social        
32225432
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
08243135147690000    0101000000          339033              500.00
Observação: Cobrir despesas com locomoção, referente a 
viagem p/ Brasília/DF, no período de 11 a 14/07/2012
Ordenador: TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO

CONCORRÊNCIA Nº. 010/TJPA/2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 407006

Extrato da Ata de Julgamento das Propostas // Concorrência 
nº. 010/TJPA/2012 // Objeto: Contratação de empresa de 
engenharia para execução de reforma e ampliação do Juizado 
Especial do Jurunas // Empresa vencedora: Oásis Construções 
e Serviços Ltda. // Valor da proposta: R$-1.585.169,97 // 
Comissão Permanente de Licitação
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO 1º TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 051/2011/TJPA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 407014

Termo de Re-Ratifi cação ao 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 
051/2011/TJPA//Partes: TJPA e a Empresa Polo Comercio e 
Representação Ltda// CNPJ nº 03.202.674/0001-67//Objeto: 
Supressão do Parágrafo Único da Clausula Terceira do 1º Termo 
Aditivo ao Contrato nº 051/2011/TJPA, por não haver previsão 
no Contrato originalmente fi rmado//Ratifi cação: Ficam ratifi cadas 
todas as demais clausulas deste Contrato// Foro: Belém.//Data da 
Assinatura: 05/07/2012//Responsável pela assinatura: Antônio 
Álvaro Garcia Brito-Secretário de Administração//Aditivo Anterior: 
1º TA em 06/06/2012 - prorrogação do prazo de vigência.

JULGAMENTOS PARA O DIA 17.07.2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 406975

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 530/2012
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
notifi co a Senhora ODILEIDA MARIA DE SOUSA SAMPAIO, 
Prefeita, de que no dia 17.07.2012, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2006/51765-0, que trata da 
Prestação de Contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA, 
referente ao Convênio SAGRI nº 154/2006.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 09 de julho de 2012.          
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
                 Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 531/2012
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
notifi co o Senhor DELVANI BALBINO DOS SANTOS, Prefeito 
à época, de que no dia 17.07.2012, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2010/52801-6, que trata 
da Tomada de Contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FLORESTA DO ARAGUAIA, referente ao Convênio SEOP nº 
004/2008 e termos aditivos.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 09 de julho de 2012.                
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
                 Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 532/2012
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR, notifi co 
o Senhor KLEYFSSON ALVES DE MIRANDA, Responsável à época, de 
que no dia 17.07.2012, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2008/50838-8, que trata do Prestação de Contas do 
LABORATÓRIO CENTRAL, referente ao Exercício Financeiro de 2007.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 09 de julho de 2012.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
                 Secretário
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